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PORTARIA CRM-SC Nº 82/2021, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

Convocação de candidatos aprovados no Processo 

Seletivo Simplificado N° 002/2021-CRM-SC. 

 

O Presidente do Conselho pelo Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 3.268/57, regulamentada pelo Decreto Nº 44.045/58 e 

legislação complementar e Art. 67 do Regimento Interno do CRM-SC; 

Considerando a classificação apresentada pela Comissão de Processo Seletivo, instituída pela Portaria 

CRM-SC nº 66/2021, responsável para organização do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021 para 

contratação de funcionários por tempo determinado; 

Considerando a pontuação dos candidatos através da prova de títulos do edital; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Convocar os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado N° 002/2021-CRM-SC: 

Lotação Florianópolis: 4 - Ivone da Silva Schlichtin, CPF ***.464.109-**; 5 - Simone Oliveira Ayala, CPF 

***.709.980-**; 6 – Anderson Xavier da Silva, CPF ***.159.809-**; 7 - Grasieli Ramos ***.907.899-**. 

Lotação Blumenau: 4 - Gabriela Silveira de Araujo Santana,CPF ***.888.200-**; 5 - Viviane Cristina 

Armindo, CPF***.638.819-**, para comparecer no Setor de Recursos Humanos do CRM-SC, situado na 

Rodovia José Carlos Daux, nº 3854, SC-401, Km 4, Bairro Saco Grande, Florianópolis/SC, no horário das 

10 às 17 horas. 

Parágrafo único: Considerando a desistência formal do quarto e sexto colocados na lotação 

Florianópolis e do quarto colocado na lotação Blumenau, convoca-se os próximos classificado. 

 

Art. 2º O não comparecimento dos candidatos convocados por esta Portaria até o dia 26/11/2021 com 

a documentação solicitada no edital, impedirá a formalização da contratação e implicará na desistência 

das vagas existentes. 

Art. 3º O candidato assumirá a vaga em data a ser definida pelo CRM-SC. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e divulgação no portal do CRM-SC. 

 

Florianópolis, 24 de novembro de 2021. 

 
 

 
Dr. Vicente Pacheco Oliveira 

Presidente em Exercício 
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